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PORTARIA N°17/2018-DF 

A Doutora Marina Carlos França, MMa Juíza de Direito Diretora do 

Foro da Comarca de Nortelândia, em substituição legal, no uso de suas atribuições legais 

e, 

Considerando a Lei MuniciPal no O91/5.de 26 de jtinho de 1995, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Suspender o expediente no Fórum da Comarca de 

Nortelândia, no dia 26 de julho de 2018, (quinta-feira), em virtude da comemoração do 

dia de Nossa Senhora Santana — Padroeira do Município. 

Art. 2° - Prorrogar os prazos processuais, para o primeiro dia útil 

subseqüente. 

P. R. Cumpra-se, remetendo-se cópij Egrégia Corregedoria Geral 

de Justiça do Estado de Mato Grosso. 

, Nortelândia, 12 d lho de 2018 
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